INDICAÇÃO Nº 
124
, DE 2007



INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, obedecidas as formalidades legais, a realização de estudos e posteriores providências no sentido de viabilizar  a realização de convênio, para liberação de recursos destinados a implantação de guias e sarjetas e posterior pavimentação das ruas existentes na área delimitada pelas seguintes avenidas: Elias Miguel Maluf, Waldemar Guimarães Ferreira, das Bandeiras e Alameda Bauru, em Bauru.
Justificativa


Tais melhoramentos vêm sendo há tempos reivindicados pela população local, pois em função de uma topografia desfavorável das vias que possuem alta declividade, a pavimentação asfáltica se faz imprescindível para a conservação de ruas e das construções ali localizadas. Além disso, algumas dessas vias abrigam a linha regular de ônibus urbano e têm o trânsito dificultado nos dias chuvosos.



Vale salientar que nesse período de chuvas e de alta precipitação pluviométrica, ocorrem as formações de verdadeiras voçorocas nas ruas, causando  temeridade aos moradores da região.


Diante do exposto e atento às necessidades da população de Bauru é que apresentamos a presente Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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